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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 1

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 59/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 0,0028.569,09

3.3.90.35.00/15000000 - Servicos de Consultoria 28.569,090,00

28.569,09TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 28.569,09

28.569,09TOTAL DA UNIDADE: 28.569,09

28.569,09TOTAL GERAL: 28.569,09

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 12 de Fevereiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

28.569,0915000000 - Recursos não Vinculados de 28.569,09

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 59/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 0,0028.569,09

3.3.90.35.00/15000000 - Servicos de Consultoria 28.569,090,00

28.569,09TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 28.569,09

28.569,09TOTAL DA UNIDADE: 28.569,09

28.569,09TOTAL GERAL: 28.569,09

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 12 de Fevereiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

28.569,0915000000 - Recursos não Vinculados de 28.569,09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 60/2025

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2702, de 30 de Dezembro de 2024,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 100.082,00, conforme
detalhamento abaixo:

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

1004 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, RESTAURAÇÃO, REQUALIFICAÇÃO, REFORMA E

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

17540000 - Recursos de Operacoes de Credito 100.082,00

100.082,00

100.082,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

100.082,00TOTAL DA UNIDADE:

100.082,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

1024 - AÇÕES COM OPERAÇÃO DE CREDITO - INFRAESTRUTURA

4.4.90.51.00.00.00.00.00.00 - Obras e Instalacoes

17540000 - Recursos de Operacoes de Credito 100.082,00

100.082,00

100.082,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

100.082,00TOTAL DA UNIDADE:

100.082,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 60/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

100.082,0017540000 - Recursos de Operacoes de 100.082,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 12 de Fevereiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 60/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

100.082,0017540000 - Recursos de Operacoes de 100.082,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 12 de Fevereiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAGabinete do Prefeito

PORTARIA LIC Nº 055-2025 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

“Dispõe sobre designação de
servidor Municipal como Fiscal do
Contrato nº 0091-2023”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58 , inciso III e
67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante;
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante
a vigência dos contratos celebrados pela entidade;
Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem
como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o
instrumento contratual e instrumento convocatório;

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

d) Indicar eventuais glosas das faturas.
RESOLVE

Art.1º – Designar as servidoras STELA NEIVA BRITO MATOS REQUIÃO, matrícula nº 009011-01, como fiscal titular e CAMILLE SANTOS CORDEIRO DE ALMEIDA, matrícula nº 021415-01,como fiscal substituta do Contrato vinculado à TOMADA DE PREÇO Nº 002-2022, celebradocom a empresa RK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 18.150.794/0001-35 para APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E URBANISMO VISANDO A ELABORAÇÃO DEESTUDOS, PROJETOS BÁSICOS E PROJETOS EXECUTIVOS, NO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA.
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAGabinete do Prefeito

Art.2º - Revogar, com efeitos retroativos, a Portaria Lic nº 084-2023, Edição 5.928, Ano XI,págs. 04 e 05, de 04 de julho de 2023.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a
08 de março de 2023.

Itabuna, 12 de fevereiro de 2025.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAGabinete do Prefeito

Art.2º - Revogar, com efeitos retroativos, a Portaria Lic nº 084-2023, Edição 5.928, Ano XI,págs. 04 e 05, de 04 de julho de 2023.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a
08 de março de 2023.

Itabuna, 12 de fevereiro de 2025.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

PORTARIA LIC Nº 052/2025 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre designação de servidores
Municipais como Fiscais do Contrato nº
0258/2024 – PE Nº 0030-2023”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58 , inciso III e 67 da Lei
nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante;

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante a vigência
dos contratos celebrados pela entidade;

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:
a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos

produtos fornecidos e dos serviços prestados;
b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como

seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e
instrumento convocatório;

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

d) Indicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE

Art.1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução do contrato no âmbito de sua respectiva secretaria, de acordo com
as informações abaixo:

CONTRATO: 0258/2024
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) -PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TELECOMUNICAÇÃO PARA FORNECER CONEXÃO DE FIBRA ÓPTICA E TRANSMISSÃO
DE DADOS NA MODALIDADE LAN-TO-LAN DE FORMA CONTINUADA (SEC. DE GESTÃO
E INOVAÇÃO / SEC. DE EDUCAÇÃO / SEC. DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À
POBREZA).
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

SECRETARIA FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO

EDUCAÇÃO WALDECK GONÇALVES LUZ
– MAT. Nº 2226-01

TARSO JOSÉ VARJÃO AGUIAR
– MAT. Nº 8383-01

GESTÃO E
INOVAÇÃO HELDER MORAES DE ALMEIDA

– MAT. Nº 017384-01
JOÃO EMÍLIO BAGDEDE PITHON LIMA –

MAT. Nº 007118-01
PROMOÇÃO

SOCIAL E
COMBATE À

POBREZA

PABLO NASCIMENTO CARDOZO
– MAT Nº 020754-01

AILTON SANTANA SANTOS JUNIOR –
MAT Nº 020790-01

Art.2º - Revogar, com efeitos retroativos, a Portaria Lic nº 0141-2024, Edição 6.193, Ano XII,págs. 14 e 15, de 31 de julho de 2024.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a
02 de janeiro de 2025.

Itabuna, 12 de fevereiro de 2025.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

SECRETARIA FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO

EDUCAÇÃO WALDECK GONÇALVES LUZ
– MAT. Nº 2226-01

TARSO JOSÉ VARJÃO AGUIAR
– MAT. Nº 8383-01

GESTÃO E
INOVAÇÃO HELDER MORAES DE ALMEIDA

– MAT. Nº 017384-01
JOÃO EMÍLIO BAGDEDE PITHON LIMA –

MAT. Nº 007118-01
PROMOÇÃO

SOCIAL E
COMBATE À

POBREZA

PABLO NASCIMENTO CARDOZO
– MAT Nº 020754-01

AILTON SANTANA SANTOS JUNIOR –
MAT Nº 020790-01

Art.2º - Revogar, com efeitos retroativos, a Portaria Lic nº 0141-2024, Edição 6.193, Ano XII,págs. 14 e 15, de 31 de julho de 2024.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a
02 de janeiro de 2025.

Itabuna, 12 de fevereiro de 2025.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

PORTARIA LIC Nº 054/2025 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre designação de servidores
Municipais como Fiscais do Contrato nº
095/2024”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei
nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um
representante;

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante a
vigência dos contratos celebrados pela entidade;

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:
a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;
b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento
contratual e instrumento convocatório;

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

d) Indicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE

Art.1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução do contrato no âmbito de sua respectiva secretaria, de acordo
com as informações abaixo:
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

CONTRATO: 095/2024 – PE Nº 049-2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS, ASSIM
COMPREENDIDOS: DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE
TODA A MÃO DE OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS, A SEREM EXECUTADOS NAS ÁREAS INTERNAS E
EXTERNAS DAS UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA (SECRETARIA DE GESTÃO E
INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À
POBREZA).

SECRETARIA FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO

GESTÃO E
INOVAÇÃO

NOME: RODRIGO MOREIRA SILVA
MAT. Nº 007685-01

NOME: DEVIDSON FREITAS SANTOS
MAT. Nº 017498-01

EDUCAÇÃO NOME: MARCELO AUGUSTO ALMEIDA DE
ANDRADE

MAT. Nº 20.415-01

NOME: GUSTAVO LIMA PAIXÃO
MAT. Nº 7267-02

PROM. SOCIAL
NOME: SUSE MAYRE MARTINS MOREIRA

AZEVEDO
MAT. Nº 021891-01

NOME: AILTON SANTANA SANTOS JUNIOR
MAT. Nº 020790-01

Art.2º - Revogar, com efeitos retroativos, a Portaria Lic nº 036-2024, Edição 6.100, Ano XII,págs. 20 e 21, de 13 de março de 2024.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a
02 de janeiro de 2025.

Itabuna, 12 de fevereiro de 2025.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

CONTRATO: 095/2024 – PE Nº 049-2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS, ASSIM
COMPREENDIDOS: DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE
TODA A MÃO DE OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS, A SEREM EXECUTADOS NAS ÁREAS INTERNAS E
EXTERNAS DAS UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA (SECRETARIA DE GESTÃO E
INOVAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À
POBREZA).

SECRETARIA FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO

GESTÃO E
INOVAÇÃO

NOME: RODRIGO MOREIRA SILVA
MAT. Nº 007685-01

NOME: DEVIDSON FREITAS SANTOS
MAT. Nº 017498-01

EDUCAÇÃO NOME: MARCELO AUGUSTO ALMEIDA DE
ANDRADE

MAT. Nº 20.415-01

NOME: GUSTAVO LIMA PAIXÃO
MAT. Nº 7267-02

PROM. SOCIAL
NOME: SUSE MAYRE MARTINS MOREIRA

AZEVEDO
MAT. Nº 021891-01

NOME: AILTON SANTANA SANTOS JUNIOR
MAT. Nº 020790-01

Art.2º - Revogar, com efeitos retroativos, a Portaria Lic nº 036-2024, Edição 6.100, Ano XII,págs. 20 e 21, de 13 de março de 2024.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a
02 de janeiro de 2025.

Itabuna, 12 de fevereiro de 2025.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 048/2025 DE 29 DE JANEIRO DE 2025 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 

instrumento contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 332/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA FORNECIMENTO DE CRÉDITO DE 

VALES-TRANSPORTE MUNICIPAL ESTUDANTIL, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

FISCAL TITULAR: Bruno Roberto Bagdede Pithon 

Lima 

 MATRÍCULA: 21985-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Akahyalla Vieira Santos 

 

MATRÍCULA: 21082-01 

 

 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

Itabuna, 29 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Rosivaldo Pinheiro Mendes Dos Santos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 332/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA FORNECIMENTO DE CRÉDITO DE 

VALES-TRANSPORTE MUNICIPAL ESTUDANTIL, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

FISCAL TITULAR: Bruno Roberto Bagdede Pithon 

Lima 

 MATRÍCULA: 21985-01 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Akahyalla Vieira Santos 

 

MATRÍCULA: 21082-01 

 

 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

Itabuna, 29 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Rosivaldo Pinheiro Mendes Dos Santos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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        ESTADO DA BAHIA 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
         COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO DE        
         OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 
 

 
  

 

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0146998/2024  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 0014/2024 

PORTAL COMPRAGOV Nº: 90014/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA A 

EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO EM IMÓVEL DA FUNDAÇÃO CASA ABRIGO 

REGIONAL DE ACOLHIMENTO À MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA COM RISCO DE 

MORTE E RISCO IMINENTE DE MORTE NO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

 

A Comissão Especial de Contratação do Município de Itabuna-BA vem, através deste 

termo, dar ciência, a todos os interessados, da continuidade do julgamento do processo 

licitatório epigrafado, em sessão pública, a realizar-se a partir das 14h30min, do dia 

13/02/2025. O processamento de todas as etapas da Concorrência continuará sendo 

realizado, exclusivamente, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

Itabuna-BA, 12 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

 

 

 

        ESTADO DA BAHIA 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
         COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÃO DE        
         OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 
 

 
  

 

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0146998/2024  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 0014/2024 

PORTAL COMPRAGOV Nº: 90014/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA A 

EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO EM IMÓVEL DA FUNDAÇÃO CASA ABRIGO 

REGIONAL DE ACOLHIMENTO À MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA COM RISCO DE 

MORTE E RISCO IMINENTE DE MORTE NO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

 

A Comissão Especial de Contratação do Município de Itabuna-BA vem, através deste 

termo, dar ciência, a todos os interessados, da continuidade do julgamento do processo 

licitatório epigrafado, em sessão pública, a realizar-se a partir das 14h30min, do dia 

13/02/2025. O processamento de todas as etapas da Concorrência continuará sendo 

realizado, exclusivamente, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

Itabuna-BA, 12 de fevereiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SESAB -  PR EGÃO ELETRÔNICO N°  225 /2023  

S ISTEMA D E REGISTRO DE PREÇO  
PROC. ADM. 019.8712.2023.0102629-38 

 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA  

Objeto: AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL – AFM DOS MEDICAMENTOS A SEREM 

ADQUIRIDOS POR REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO DA SESAB. 

Vigência: 31/12/2025 ou com a entrega definitiva do objeto. 

Contratada: 

 
 
CEPALAB LABORATÓRIO S.A, CNPJ/MF sob nº 02.248.312/0001-44, AFM N°.: 43.177.00079/2025, tendo 

como valor global R$ 225.000,00 (Duzentos e vinte e cinco mil reais). Data de Emissão: 06 de fevereiro de 

2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa  

1919 15001002 2121 339032 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93.  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SESAB -  PR EGÃO ELETRÔNICO N°  225 /2023  

S ISTEMA D E REGISTRO DE PREÇO  
PROC. ADM. 019.8712.2023.0102629-38 

 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA  

Objeto: AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL – AFM DOS MEDICAMENTOS A SEREM 

ADQUIRIDOS POR REGISTRO DE PREÇO COMPARTILHADO DA SESAB. 

Vigência: 31/12/2025 ou com a entrega definitiva do objeto. 

Contratada: 

 
 
CEPALAB LABORATÓRIO S.A, CNPJ/MF sob nº 02.248.312/0001-44, AFM N°.: 43.177.00079/2025, tendo 

como valor global R$ 225.000,00 (Duzentos e vinte e cinco mil reais). Data de Emissão: 06 de fevereiro de 

2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa  

1919 15001002 2121 339032 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93.  
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                            Av. Comendador Firmino Alves, n° 110, Centro, Itabuna - BA 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

EXTRATO DE RESCISÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna, por meio da autoridade competente, com 

fundamento nos arts. 78, incisos I e II, e 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93, decidiu pela rescisão 

unilateral do contrato nº 275-S/2023 firmado com a empresa Policlínica Itabunense Serviços 

Médicos Ltda., CNPJ nº 45.449.538/0001-16, bem como pela aplicação da penalidade de 

suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 12 (doze) meses. Fica a empresa intimada da presente 

decisão, sendo-lhe assegurada o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 

administrativo, conforme previsão legal aplicável. Decorrido o prazo sem manifestação, esta 

decisão tornar-se-á definitiva, com a adoção das medidas administrativas cabíveis. Fundamento 

Legal: Lei n°. 8.666/93. Data da decisão administrativa: 11 de fevereiro de 2025. 
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